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São Paulo / Brasil 12 de abril de 2024 

Comitê da CEDAW - Convenção para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulhe

1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado. O artigo 134 da Constituição Federal prevê, entre as atribuições da Defensoria Pública, como expressão e instrumento da democracia, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados, em todas as instâncias judiciais e extrajudiciais. Como instituição autônoma, a Defensoria Pública não faz parte do governo, mas um órgão composto por profissionais do direito selecionados por meio de rigoroso processo público, aos quais também é concedida independência funcional. A Constituição Federal assegura autonomia funcional e administrativa à Defensoria Pública (parágrafos 2º e 3º do artigo supracitado), tornando-a, portanto, um órgão independente (público) de monitoramento dos direitos humanos. De acordo com esse papel essencial, a legislação federal (Lei Complementar n. 80/1994) habilita a Defensoria Pública a atuar perante os mecanismos internacionais de direitos humanos. Nesse sentido, o artigo 4º, VI, da referida lei federal estabelece, como uma de suas funções institucionais, o acesso aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, postulando perante seus órgãos. 
2. O Núcleo de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres (NUDEM) da Defensoria Pública é órgão especializado, de caráter permanente, e com a missão primordial de promover, monitorar e fiscalizar as políticas públicas voltadas às mulheres, especialmente as mais vulneráveis, objetivando a garantia e consolidação dos seus direitos a partir da atuação judicial e extrajudicialmente, e possuindo atuação relevante na defesa dos direitos sexuais e reprodutivas de mulheres e meninas no Brasil.

3. Levando-se em conta a proximidade com as sessões em que o relatório do Brasil será analisado e o aumento das denúncias relativas ao CEDAW no Brasil, O NÚCLEO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES DA DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO PAULO,  respeitosamente, vem perante o Cômite do CEDAW apresentar este breve documento, esperando contribuir com a revisão do relatório do Brasil com relação ao cumprimento de suas obrigações internacionais, durante a 88ª Sessão. 

DIREITOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS (RECOMENDAÇÃO 35 CEDAW)


4. Consta dos questionamentos  enviado para o Estado do Brasil em seu artigo 19, questionamentos sobre o acesso ao Aborto legal de meninas e adolescentes.
5. O Estado brasileiro menciona no seu relatório resposta, no item 221, que “Brazil has rendered efforts to maintain all services already in operation by the Single Health System, including continued access to safe and legal abortion, within the legal limited established in our existing legislation and the provision of contraceptive methods to prevent unwanted pregnancies”. 
6. Ocorre que tal afirmação não coaduna com as informações e dados apresentados por este relatório a seguir encartados. 
7. Aborto legal é o término induzido de uma gestação nas situações em que a legislação e os tribunais brasileiros o permitem, quais sejam: a) gestações decorrentes de estupro; b) situação para salvar a vida da gestante; e c) ocorrência de anencefalia fetal ou outra condição que inviabilize a vida extrauterina do feto ;
8. Tal procedimento deve ser oferecido pelo Sistema Público de Saúde à todas mulheres, meninas e adolescentes que estiverem nas hipóteses acima e não desejem seguir com a gestação; 
9. Todavia, diversas foram as situações em que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo verificou haver barreiras para o exercício do direito a saúde de interrupção da gestação. Assim, a partir do relato das mulheres atendidas que por alguma razão deixaram de ter acesso, administrativamente, a procedimentos de interrupção de gestação, foi feito um relatório denominado “O acesso ao aborto previsto em lei no Estado de São Paulo” que enumerou os principais óbices de acesso. 
10. Dentre os óbices apontados vale destacar : i) Ausência de divulgação e sistematização, pelo setor público responsável, de informações objetivas e de simples compreensão à população e aos profissionais de saúde, com os contatos atualizados dos serviços de referência para violência sexual e aborto legal de todos os municípios do Estado de São Paulo; ii) Insuficiência ou inexistência de capacitação, sensibilização e treinamentos permanentes aos profissionais de saúde acerca dessa temática, como forma de se evitar revitimizações institucionais e exigência de condições não previstas em lei;  iii) Sobrecarga dos profissionais que atuam nos poucos serviços já reconhecidos como referência no atendimento à violência sexual e aborto legal; iv) Ausência de articulação municipal e estadual, em algumas regiões, para garantia de transporte, hospedagem e alimentação para a mulher/menina e sua/seu acompanhante, quando necessário o acesso a serviços em outro município, v) Inexistência, em geral, de protocolos de atendimentos de englobem o acompanhamento posterior das mulheres no caso em que tenha sido avaliada a impossibilidade de realização do procedimento de aborto legal;  vi) Não continuidade no atendimento com fluxos integrados na área de Saúde posteriormente ao aborto legal, ou em caso de sua negativa;   vii)  Alegação de “objeção de consciência” como justificativa para negativa, sem que a instituição garanta informações necessárias à mulher para atendimento por outra/o profissional, bem como de encaminhamentos efetivos para outros serviços, se for o caso
11. Considerando os achados acima, o NUDEM/SP, a partir de março de 2023, visitou 10 estabelecimentos de saúde no Estado de São Paulo cadastrados para a realização de aborto legal.
12. Os dados das visitas são uma amostra representativa de como esse serviço vem sendo prestado no Estado, e nos permitem constatar: a) baixa quantidade de interrupções de gestações; b) inexistência de serviços que realizem interrupção legal de gestação acima de 22 semanas; c) falta de fluxo e informações quando da necessidade de inclusão no sistema Cross e encaminhamento para outras localidades para realização de tratamentos; d) falta de fluxo sobre a coleta e armazenamento de vestígios em casos de crimes sexuais.  
13. Sobre a realização de interrupções em gestações avançadas no Estado de São Paulo, importante destacar que nenhum dos 10 estabelecimentos de saúde do Estado realizam, tendo muitos deles alegado que faltam orientações claras e precisas sobre o tema. 
14. A título exemplificativo mencionam-se algumas falas colhidas nas visitas:  a) O Hospital de Campinas relatou que: “o procedimento de assistolia fetal não é ofertado pelo hospital por não verificar se seria bom para mulher. Pontua que é necessário ter marcos legais para orientar a área da saúde. O Ministério da Saúde precisa editar normas sobre os casos de aborto em casos de gestação avançada. Nos casos de gestação avançada os critérios utilizados ficam muito a cargo do próprio profissional da saúde, exatamente por essa falha no Ministério ou legislação. Pondera se em complemento ao atendimento médico se seria plausível a assistolia, quais documentos seriam necessários? A mulher necessitaria assinar? Se os profissionais da saúde fizerem esse procedimento sem a diretriz da secretaria da saúde, pode ser que tenham represálias.”, b) O Hospital Estadual “Dr. Odilio Antunes de Siqueira” de Presidente Prudente pontua: “O Hospital ressalta a dúvida sobre qual o limite dessa interrupção, no caso de superior a 30 semanas ou com probabilidade de vida. Relatam que já tiveram um caso em que a idade gestacional estava avançada - com 31 semanas. A mulher compareceu ao hospital com o fim de se informar, chegou a marcar o procedimento, mas não retornou. Na ocasião, o hospital contatou o Ministério Público para se informar como proceder. Diante da dúvida sobre o limite e os procedimentos a serem tomados nos casos mais avançados, não há data limite para a interrupção gestacional no protocolo do hospital.” C) O Hospital de Ribeirão Preto por sua vez: “Não há interrupção de gestação com idade gestacional superior 22 semanas. Segundo o hospital esse marco decorre de documentos técnicos do MS. Relataram dificuldades em relação aos documentos, como declaração de óbito, e enterro do produto da concepção. Relataram que apenas 0.9% das mulheres chegaram com mais de 22 semanas, por essa razão não fizeram interrupção de gestação. Relataram ainda sobre o desconforto que causa a realização do “feticídio”.”, e) O Hospital da Mulher, hospital referência para o atendimento de vítimas de violência em todo o Estado relatou que “não há interrupção de gestação com idade gestacional superior 20 semanas. Segundo o hospital esse marco decorre de documentos técnicos do Ministério da Saúde. Há preocupação da equipe médica do “concepto nascer vivo”, em razão disso os médicos temem a responsabilização criminal e ética por deixar o “concepto desassistido”.
15. Os outros relatos caminham no mesmo sentido, trazendo sempre a questão da falta de informações e orientações do Ministério da Saúde para a realização do procedimento.
16. Importante ainda destacar ainda que tradicionalmente na cidade de São Paulo o Hospital e Maternidade da Vila Nova Cachoerinha era o serviço de referência para interrupções acima de 22 semanas de gestação; contudo, em 19/12/2023, por decisão da Secretaria Municipal de Saúde, foi interrompido o serviço de aborto legal do Hospital, de forma que não há mais nenhum equipamento que seja referência para aborto legal e que realize interrupção de gestação avançada no Estado de São Paulo.  
17. Menciona-se ainda que, diante das informações coletadas pelas visitas feitas, ingressou-se com a Ação Civil Pública nº 1068752-42.2023.8.26.0053 em face do Estado, na qual se pleiteou, em breve síntese, publicização em sítio eletrônico de listas de serviços e unidades hospitalares com condições de oferecer suporte ao abortamento legal. 
18. Foi deferido o pedido liminar e o Estado de São Paulo passou a constar no seu site a lista de estabelecimento de saúde credenciados como serviço de referência para interrupção de gravidez nos casos previstos em Lei no Estado de São Paulo – que totalizam 12 hospitais no Estado Inteiro. 
19. Ressalte-se que o Estado de São Paulo é o mais populoso do Brasil contando com 44.441.238 Habitantes, sendo destas 23.014.863 mulheres[footnoteRef:2], e registrou em 2023 recorde no número de estupros, sendo 14.504 casos, sendo destes 11.133 praticados contra crianças e adolescentes de até 14 anos ou pessoas incapazes[footnoteRef:3], de maneira que o número de serviços credenciados ainda se mostra pequeno.   [2:  https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/]  [3:  https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-01/sp-tem-recorde-de-estupros-e-queda-historica-de-homicidios-em-2023#:~:text=O%20estado%20de%20S%C3%A3o%20Paulo,Seguran%C3%A7a%20P%C3%BAblica%20(SSP)%20paulista.] 

20. Ressalte-se que conforme apontado nas visitas aos Hospitais há uma desinformação generalizada que gera insegurança nos profissionais de saúde e segundo as normas do nosso Brasil tal uniformização de procedimentos e orientações deve vir da União, através do Ministério da Saúde. 
21. Foi feito assim, pedido de providências ao Ministério da Saúde assinado por diversas Defensorias Públicas, justamente a fim de esclarecer os pontos problemáticos, principalmente no que diz respeito a interrupção de gestação em casos avançados. 
22. Dessa provocação foi feita Nota Técnica por mencionado Ministério que derruba orientação e documentos anteriores que estabeleciam limite de idade gestacional para a interrupção de gestação, não obstante não haver essa limitação na lei. 
23. Ocorre que tal Nota Técnica foi suspensa pelo próprio Ministério que a emitiu no mesmo dia, sob a justificativa de que não havia sido encaminhada a todos setores responsáveis, de maneira que a situação de desinformação institucionalizada ainda persiste, havendo barreira fática ao acesso ao aborto legal de meninas e adolescentes em idade gestacional avançada.
24. Tal barreira foi ainda intensificada com a Resolução do Conselho Federal de Médicos nº 2378/2024 que veda o ato médico de assistolia fetal previamente aos procedimentos de interrupção de gravidez, mesmo sendo tal procedimento previsto pela OMS[footnoteRef:4].  [4:  https://www.who.int/publications-detail-redirect/9789240039483] 

25. Assim, existe uma clara restrição de direitos derivada da equivocada interpretação jurídica de norma técnica do Ministério da Saúde, bem como de orientações técnicas publicadas pelo mesmo órgão, além de manifestações de orgão de classe que extrapolam o poder regulamentar que leva à urgente necessidade de pronunciamento técnico do Estado do Brasil através do Ministério da Saúde, de forma a orientar os demais entes em relação ao tema.  
26. Ressalte-se que não se trata de mera barreira teórica, a inexistência de serviços que realizam interrupções em gestações avançadas representa uma barreira real e fática principalmente para as mulheres e meninas em situação de maior vulnerabilidade, a exemplo de crianças e adolescentes, ou de mulheres em situação de rua, que têm menor capacidade de controle sobre seus fluxos menstruais e ciclos reprodutivos, o que as leva, por consequência, a apenas descobrir a gestação (e a procurar atendimento médico para interrupção) em fases avançadas.
27. Com os avanços científicos associados às técnicas de interrupção da gestação, não há qualquer justificativa para condicionar o acesso ao aborto legal à idade gestacional[footnoteRef:5]. Evidências demonstram que os riscos do procedimento são baixos em qualquer idade gestacional, com poucas variações, sendo em qualquer caso inferiores aos riscos de parto. Tanto é assim, que, nos casos de malformações fetais incompatíveis com a vida, o diagnóstico geralmente ocorre apenas em idades gestacionais mais avançadas, e isso não impede o acesso ao aborto legal. Nesse sentido, o Ministério da Saúde possui normas técnicas que indicam métodos para realizar a interrupção segura da gestação até 27 semanas ou mais[footnoteRef:6].  [5:  O risco de morte entre abortos acima de 21 semanas de gravidez é bastante incomum (8,9 óbitos a cada 100.000 procedimentos) e representa ¼ do risco de óbito relacionado à gravidez no termo (BARTLETT et al., 2004; HARRIS; GROSSMAN, 2011). Ou seja, o aborto, mesmo nas idades gestacionais mais avançadas, é marcadamente mais seguro do que o parto (PARO; ROSAS, 2020. Disponível em https://es.mpsp.mp.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/500. Acesso 23/01/2024.]  [6:  A Norma Técnica “Atenção às mulheres com gestação de anencéfalos” do Ministério da Saúde assegura à mulher o direito de escolha pela interrupção terapêutica da gestação “livremente, a qualquer momento e com segurança” (p. 8), havendo, inclusive, instruções para realização da interrupção medicamentosa entre 13 e 26 semanas com misoprostol (p. 24) e com misoprostol e ocitocina, nas gestações de 27 semanas ou mais (p. 25). Nota técnica disponível em https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_mulheres_gestacao_anencefalos.pdf. Acesso em 22.01.24.] 

28. Restringir a realização do aborto conforme a idade gestacional, ou apenas para as hipóteses de gestação decorrente de violência sexual, é uma discriminação que não encontra respaldo no Código Penal e viola o direito das mulheres à saúde.
29.  Além disso, segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública do ano de 2023, o ano de 2022 apresentou o maior número de registros de crimes de estupro de vulnerável da história[footnoteRef:7], totalizando 56.820 vítimas, número que representa 75,8% do total dos casos de estupro noticiados, de forma que normas que visem obstaculizar o acesso ao aborto legal oriundo de violência sexual vão na medida oposta da necessidade de criação de políticas públicas para o enfrentamento do problema do aumento dos crimes de estupro. [7:  Disponível em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf.  Acesso em 22/01/2024] 

30. Dessa maneira é imprescindível, que o Estado disponibilize serviços de aborto legal independentemente da idade gestacional e que oriente e capacite os serviços de saúde primários, estabelecendo fluxos claros e precisos para encaminhamentos, ao contrário, recai-se em comportamento ilegal e inconvencional de forçar suas meninas e mulheres à manutenção de gravidez forçada.
31. Exemplificando como tais medidas são necessárias, em 22/03/2024, este Núcleo atendeu uma genitora após ter atendimento sua filha de 12 anos negado junto ao Hospital da Mulher no Estado de São Paulo – hospital de referência estadual que realiza o maior número de interrupção de gestação no Estado. 
32. Destacamos que adolescente, de apenas 12 anos de idade, participou de um passeio escolar em outubro de 2023 e ao passar dos dias apresentou sintomas de vômito e pressão baixa. Desse modo, no final de 2023 procurou a UBS local e foram informadas que não havia médico para atendimento imediato sendo apenas marcado exame de sangue a ser realizado no dia 13 de março 2024.
33. Após confirmação da gravidez da adolescente, foi lavrado registrado boletim de ocorrência tendo a própria delegacia acionado, via ofício, a rede da saúde, solicitando que as duas fossem encaminhadas, via ambulância, para a realização do aborto legal no Hospital da Mulher considerando que não há serviço de referência para interrupção de gestação no município de origem.
34. Ao chegarem no Hospital da Mulher, a adolescente foi acolhida pela equipe no dia 21 de março tendo realizado exame atestando gravidez de 25 semanas e 06 dias. Em que pese o Hospital da Mulher seja de referência para a realização de interrupção de gestação, o Hospital informou que não poderia realizara interrupção da gestação porque, conforme protocolo interno, este realiza o procedimento apenas até 20 semanas de gestação. Também foi informada de que não havia outro serviço de referência no Estado de São Paulo para realizar o procedimento nesta idade gestacional.
35. Por fim, a orientaram - também verbalmente – que poderiam buscar o auxílio da Defensoria Pública para a análise de ingresso de ação judicial. Assim, tendo em vista que não foram oferecidas alternativas terapêuticas ou encaminhamento a outros Hospitais, não restou alternativa senão a propositura da ação judicial 1000592-85.2024.8.26.0228. Foi determinada judicialmente a interrupção da gravidez por tratar-se de presunção absoluta de violência, hipótese em que autorizado o aborto legal.

DIREITO A PRIVACIDADE E SIGILO MÉDICO- Recomendação nº 24 CEDAW

36. Estado do Brasil foi questionado também sobre “d) protect the safety and privacy of women and girls seeking a legal abortion, including in view of Ordinance No. 2.561/2020, which reportedly requires medical personnel to report to the police anyone seeking an abortion following rape, without the victim’s consent or against the express will of the victim."
37. Primeiramente importante mencionar que a Portaria mencionada acima foi revogada pelo Brasil, todavia, a questão do direito à privacidade e sigilo médico no que tange ao aborto ainda é uma questão, senão vejamos. 
38. O Nudem no período de 2017 a 2023 interpôs 37 Habeas Corpus com o objetivo de trancar as ações penais em andamento contra mulheres pela suposta prática do crime de aborto. Em 25 desses casos interpostos a investigação criminal e consequentemente o processo se iniciou em razão de denúncia feita em quebra do sigilo profissional. 
39. Percebe-se que a proteção jurídica ao direito à saúde deve ser garantida e a mulher não pode se sentir ameaçada ao procurar ajuda médica, sob pena de optarem pela prática do abortamento ilegal e, ato contínuo, enfrentam complicações que colocam em risco sua saúde e sua própria vida, não pudessem procurar socorro junto aos profissionais de saúde com receio de serem presas ou processadas criminalmente.
40. A título exemplificativo cita-se o Habeas Corpus impetrado em favor de NMD, denunciada pela suposta prática de aborto, após procurar atendimento médico na Santa Casa de Birigui. A polícia militar foi acionada por ordem da médica responsável pelos seus cuidados. A mulher foi presa em flagrante e solta apenas após pagamento de fiança. Sua prisão foi amplamente divulgada na imprensa e ela foi obrigada a buscar atendimento médico posterior na capital do Estado de São Paulo (distante mais de 500 quilômetros da sua cidade), face a negativa daquele município. A mulher foi denunciada pela prática de aborto e somente no Superior Tribunal de Justiça foi reconhecida a ilicitude das provas ante a violação de sigilo profissional e determinado o trancamento da ação penal (HC STJ 448260/SP). 

CONCLUSÃO: RECOMENDAÇÕES SUGERIDAS

41. Em conclusão, levando em consideração as informações e argumentos acima, o Nucleo de Promoção de Defesa dos Direitos das Mulheres, respeitosamente insta o Comite a adotar as seguintes recomendações:

· Que o Executivo Federal elabore Diretrizes baseadas nas melhores evidências científicas acerca do procedimento de aborto legal, inclusive com relação a idades gestacionais avançadas, em documento único e claro, revogando-se as normativas anteriores;
· Que o Executivo Federal, Estadual e Municipal amplie a rede de atendimento e de Hospitais credenciados que realizam o atendimento de vítimas de violência sexual e realização do procedimento de aborto legal;
· Que o Executivo Federal, Estadual e Municipal criem políticas públicas que garantam transporte, hospedagem e alimentação para a mulher/menina e sua/seu acompanhante, quando necessário o acesso a serviços de interrupção de gestação em outro território;
· Que o Executivo Federal, Estadual e Municipal orientem os profissionais de saúde de que a alegação de “objeção de consciência” não pode ser utilizada como justificativa de um serviço, no todo, negar o acesso ao aborto legal, uma vez que o serviço público é contínuo e universal; 
· Que o Judiciário não aceite como prova para investigação/persecução penal do crime de aborto denúncias oriundas da quebra do sigilo dos profissionais de saúde;
· Estabelecer fluxos claros para encaminhamento rápidos e efetivos de mulheres a meninas e adolescentes aos estabelecimentos capacitados na falta de rede completa e suficiente em todos municípios. 
· Capacitar e informar toda a rede do sistema único de Saúde sobre as normativas e fluxos de encaminhamento sobre o acesso ao aborto legal. 
· Disponibilizar as informações a nível nacional e estadual sobre os procedimentos, os documentos requisitados, bem como sobre os locais do atendimento. 


TATIANA CAMPOS BIAS FORTES
Defensora Pública do Estado de São Paulo
Núcleo Especializado De Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres

FERNANDA COSTA HUESO
Defensora Pública do Estado de São Paulo
Núcleo Especializado De Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres


PAULA SANT’ANNA MACHADO DE SOUZA
Defensora Pública do Estado de São Paulo
Núcleo Especializado De Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres





	
	Avenida Liberdade, 32, 3º andar (NUDEM), Centro, São Paulo/SP, CEP 01502-000 
 E-mail: nucleo.mulheres@defensoria.sp.def.br

	



image1.png
7 | DEFENSORIA PUBLICA
g= | DO ESTADO DE SAO PAULO





image2.png
Nucleo Especializado de Promogdo e Defesa dos

Direitos das Mulheres





